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ATOSDO
GOVERNADOR

DECRETO N° 12.385fDE 21 DE
MAIO DE 1990"

Dispõe sobre a fixação das cotas de
gasolina, álcool e óleo diesel para os
órgãos da Administração Direta do
Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, ntf uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando as alterações ha-
vidas na frota de veículos,

D E C R E T A :

Art. 1° — Ficatn fixadas em
40.000,78.000 e 95.000 litros,respecti-

vamente, os tetos mensais das cotas
de consumo de gasolina, álcool e óleo
diesel.

Art. 2° — A Secretaria de Admi-
nistração estabelecerá as cotas men-
sais de consumo de cada órgão, obede-
cendo aos limites fixados no artigo
anterior.

Art. 3° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de maio de 1990
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA
JORGE CAETANO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO DE 21 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, MARILZA
LONGO CORTES, matrícula n°
124.812-10, da função de Secretária
do Conselho de Política de Pessoal —
CPP, da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, a contar de 01 de
maio de 1990.

Brasília, 21 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA
JORGE CAETANO

DECRETO DE 21 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Designar IZABEL DA COSTA
TAVARES, matrícula n° 23.218-1,

para exercer a função de Secretário
Executivo, do Conselho de Política de
Pessoal-CPP, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, a partir
de O l de maio de 1990.

Brasília, 21 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA
JORGE CAETANO

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

DECRETO DE 18 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984, e considerando
o que consta
054.003.193/89,

RESOLVE:

do Processo n°

Reformar, ex offício, o Terceiro-
Sargento - PM - 'JENIVALDO DA-
VI DOS SANTOS, da Polícia Militar
do Distrito Federal, na mesma gra-
duação, com proventos referidos ao
soldo integral de sua graduação,
acrescidos das gratificações incorpo-
ráveis a que fizer jus e adicional de
inatividade, nos termos dos artigos
87, inciso II; 94, inciso II; 96, inciso VI
e 99, inciso II, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984, e de acordo com
os artigos 93, itens l, 3 e 4, este últi-
mo item acrescido pela Lei n° 7.609,
de 06 de julho de 1987; 94, itens l e 2;
96, item 2; 103, itens l e 2, Parágrafo
único e 104, item 4, da Lei n° 5.619,
de 03 de novembro de 1970, e artigo
107, desta Lei, com a redação e os no-
vos percentuais fixados pelo inciso III,
do artigo 5°, da Lei n° 7.412, de 06 de
dezembro de 1985, por ter sido consi-
derado total e permanentemente inca-
pacitado para todo e qualquer traba-
lho, sem poder prover os meios de
subsistência.

Brasília, 18 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984 e, considerando

do Processo n°o que consta
054.003.205/89,

RESOLVE:

Reformar, ex offício, o Cabo PM —
MOACIR RUFINO DE SOUZA, da
Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos
constituídos do soldo integral de
Terceiro-Sargento PM e gratificações
incorporáveis a que fizer jus, acresci-
dos do adicional de inatividade, de
acordo com os artigos 87, inciso II; 94,
inciso II; 96, inciso V; 98, §§ 1° e 2°,
inciso III, da Lei n° 7.289, de 18 de de-
zembro de 1984, combinado com os
artigos 93, itens l, 3 e 4, este último
com o acréscimo dado pela Lei n°
7.609, de 06 de julho de 1987; 94, itens
l e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2, Pará-
grafo único, da Lei n° 5.619, de 03 de
novembro de 1970 e, o artigo 107,
item 3, desta Lei, com a nova redação
e os novos percentuais fixados pelo ar-
tigo 5°, inciso IE, da Lei n° 7.412, de
06 de dezembro de 1985, por ter sido
julgado incapaz total e permanente-
mente para todo e qualquer trabalho,
sem poder prover os meios de
subsistência.

Brasília, 18 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA
GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984 e, considerando
o que consta do Processo n°
054.003.142/90
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RESOLVE:

Reformar, ex-officio, o 2° Sargen-
to PM JOÃO BATISTA ARAÚJO LI-
MA, da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, na mesma graduação, com pro-
ventos integrais de sua graduação,
acrescidos das gratificações incorporá-
veis a que fizer jus e adicioal de inati-
vidade, nos termos dos artigos 87, in-
ciso H; 94, inciso II: 96, inciso VI, e 99,
inciso II, da Lei n° 7.289, de 18 de de-
zembro de 1984, combinado com os ar-
tigos 93, itens l, 3 e 4, este último
item acrescido pela Lei n° 7.609, de
06 de julho de 1987; 94,itens l e 2; 96,
item 2; 103,itgns l e 2, Parágrafo úni-
co e 104, i£m4,da Lei n° 5.619, de 03
de novembro de 1970 e artigo 107,
item 3, desta lei, com a nova redação e
os novos percentuais fixados pelo inci-
so m, do artigo 5° da Lei n° 7.412, de
06 de dezembro de 1985, por ter sido
julgado incapaz definitivamente para
todo e qualquer trabalho, sem poder
prover os meios de subsistência.

Brasília, 18 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, iniciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984 e, considerando
o que consta do Processo n°
054.003.037/90,

RESOLVE:

Reformar,ex-officio, o Solddo PM
- VALDIR ALVES DOS SANTOS,

da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço e
gratificações incorporáveis a que fizer
jus,acrescidos do adicional, de inativi-
dade, nos termos dos artigos 49; 94,
inciso VI, da Lei n° 7.289, de 18 de de-
zembro de 1984; artigo 13, inciso IV,
alínea b, Parágrafo 2°, da Lei n°
6.477, de 01 de dezembro de 1977 e, de
acordo com o disposto nos artigos 93,
itens l, 3 e 4, este último acrescido pe-
la Lei n° 7.609, de 06 de julho de
1987; 94, itens l e 2; 96, item 2; 99,
Parágrafo único; 103, itens l e 2, Pa-
rágrafo único, da Lei n° 5.619, de 03
de novembro de 1970 e, artigo 107,
desta Lei, com a redação e os novos
percentuais fixados pelo inciso III, do
artigo 5°, da Lei n° 7.412, de 06 de de-
zembro de 1985,por,tfer sido considera-
do incapaz de permanecer no serviço
da Corporação, conforme julgamento
do Conselho de Disciplina.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984 e, considerando

do Processo n°o que consta
054.003.202/89,

RESOLVE:

Reformar, ex offício, o Soldado
PM - ANIVAL FERNANDES DOS
SANTOS, da Polícia Militar do Distri-
to Federal, na mesma graduação, com
proventos integrais, acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fi-
zer jus e adicional de inatividade,
nos termos dos artigos 87, inciso II;
94, inciso II; 96, inciso VI, e 99, inciso
II, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, combinado com os artigos 93,
itens l, 3 e 4, este último item acresci-
do pela Lei n° 7.609, de 06 de julho de
1987; 94, itens l e 2; 96, item 2;'103,
itens l e 2, Parágrafo único, e 104,
item 4, da Lei n° 5.619, de 03 de no-
vembro de 1970, e artigo 107, item 3,
desta Lei, com a nova redação e os no-
vos percentuais fixados pelo inciso III,
do artigo 5°, da Lei n° 7.412, de 06 de
dezembro de 1985, por ter sido julgado
incapaz definitivamente, para todo e
qualquer trabalho, sem poder prover
os meios de subsistência.

Brasília, 18 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA
GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado como Parágrafo úni-
co do artigo 88, da Lei n° 7.479, de 02
de junho de 1986, e considerando o
que cons ta do Processo n°
053.000.247/90,

RESOLVE:

Reformar, ex offício, o Segundo-
Sargento BM -- JOÃO VALDERI
MAGALHÃES, do Corpo de Bombei-
ros Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos in-
tegrais, acrescidos de gratificações e
indenizações incorporáveis a que fizer
jus, nos termos dos artigos 88, inciso
II; 95, inciso II; 97, inciso VI, e 100, in-
ciso II, da Lei n° 7.479, de 02 de junho
de 1986, combinado com os artigos 92,
incisos I, III, IV e V; 94, incisos I e II;
103, Parágrafo único, 104, inciso IV e
107, incisos I, II, alínea c, e III, da Lei
n° 5.906, de 23 de julho de 1973, com
a nova redação dada pela Lei n°
7.435, de 19 de dezembro de 1985, e de

acordo com o artigo 1° da Lei n°
7.590, de 29 de março de 1987, por ter
sido julgado incapaz definitivamente
para todo e qualquer trabalho.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo
Único, do artigo 87, da Lei n° 7.289,
de 18 de dezembro de 1984 e, conside-
rando o que consta do Processo n°
054.003.023/90,

RESOLVE:

Reformar, ex officio, o Soldado
PM - GETÚLIO BORGES DA SIL-
VA, da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, na mesma graduação, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de ser-
viço e gratificações incorporáveis a
que fizer jus, acrescidos do adicional
de inatividade, nos termos do artigo
49, caput 87, inciso II; 94, inciso VI,
da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984; artigos 2°, inciso I, alínea b; e
13, inciso IV, alínea b; Parágrafo 2°,
da Lei n° 6.477, de 01 de dezembro de
1977 e, de acordo com o que dispõe os
artigos 93, itens l, 3 e 4, este último
item acrescido pela Lei n° 7.609, de
06 de julho de 1987; 94, itens l e 2; 96,
item 2; 99, Parágrafo Único; 103,
itens l e 2, Par agrafo Único, da Lei n°
5.619, de 03 de novembro de 1970 e, o
artigo 107, desta Lei, com a nova re-
dação e os novos percentuais fixados
pelo artigo 5°, inciso III, da Lei n°
7.412, de 06 de dezembro de 1985, por
ter sido considerado incapaz de per-
manecer no serviço ativo da Corpora-
ção, conforme julgamento do Conse-
lho de Disciplina.

Brasília, 18 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e, combinado com o Parágrafo Único
do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18 de
dezembro de 1984 e, considerando o
que cons ta do Processo n°
054.003.038/90,

RESOLVE:

Reformar, ex-officio, o soldado
PM WALDIR PEREIRA DA CON-
CEIÇÃO, da Polícia Militar do Distri-
to Federal, na mesma graduação, com
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proventos proporcionais ao tempo de
serviço e gratificações incorporáveis a
que fizer jus, acrescidos do adicional
de inatividade, nos termos dos artigos
49, caput; 87, inciso II; 94, inciso VI,
da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e artigo 2°, inciso I, alínea b, e
artigo 13, inciso IV, alínea b, Pará-
grafo 2°, da lei n° 6.477, de 01 de de-
zembro de 1977 e, de acordo com o que
dispõem os artigos 93, itens l, 3 e 4,
este último item acrescido pela Lei n°
7.609, de 06 de julho de 1987; 94, itens
l e 2; 96, item 2; 99, Parágrafo Único;
103, itens l e 2, Parágrafo Único, da
Lei n° 5.619, de 03 de novembro de
1970 e, artigo 107, desta Lei, com a
nova redação e os novos percentuais
fixados pelo artigo 5°, inciso III, da
Lei n° 7.412, de 06 de dezembro de
1985, por ter sido considerado incapaz
de permanecer no serviço da Corpora-
ção, conforme julgamento do Conse-
lho de Disciplina.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e, considerando o que consta do Pro-
cesso n° 054.003.100/89,

RESOLVE:
Reformar, ex officio, o Capitão

QOPMA - JONAS DE MIRANDA
PAULINHO, da Polícia Militar do
Distrito Federal, na mesma gradua-
ção, com remuneração calculada com
base no soldo integral de Major PM,
acrescidos das gratificações incorpo-
ráveis a que fizer jus e adicional de
inatividade, nos termos dos artigos
50, inciso II, Parágrafo 1°, inciso I;
87, inciso II; 94, inciso II; 96, inciso
III, Parágrafo 1°, da Lei n° 7.289, de
18 de dezembro de 1984, com as inclu-
sões e nova redação dada pela Lei n°
7.475, de 13 de maio de 1986, e de
acordo com os artigos 93, itens l, 3 e 4,
este último acrescido pela Lei n°
7.609, de 06 de julho de 1987; 94, itens
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l e 2; 96, item 2; 100, 103, itens l e 2,
Parágrafo Único, da Lei n° 5.619, de
03 de novembro de 1970, e artigo 107,
desta Lei, com a redação e os novos
percentuais fixados pelo inciso III, do
artigo 5°,daLei n° 7.412, de 06 de de-
zembro de 1985, por ter sido julgado
incapaz para o serviço da Corporação,
em virtude de moléstia incurável ad-
quirida em ato e em consequência do
ato de serviço, podendo prover os
meios de subsistência, e contar mais
de 30 anos de serviços.

Brasília, 18 de maio de 1990.

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
combinado com o Parágrafo Único do
artigo 87, da Lei n° 7289, de 18 de de-
zembro de 1984 e, considerando o que
consta do Processo n° 054.003.213/89,

RESOLVE:

Reformar, ex officio, o Soldado
PM - - PAULO DA CONCEIÇÃO
COSTA, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com
proventos proporcionais ao tempo de
serviço e gratificações incorporáveis a
que fizer jus, acrescidos do adicional
de inatividade, nos termos dos artigos
49; 94, inciso VI, da Lei n° 7.289, de
18 de dezembro de 1984; artigo 13, in-
ciso IV, alínea b, Parágrafo 2°, da Lei
n° 6.477, de 01 de dezembro de 1977
e, de acordo com o disposto nos artigos
93, itens l, 3 e 4, este último item
acrescido pela Lei n° 7.609, de 06 de
julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item
2; 99, Parágrafo único; 103, itens l e
2, Parágrafo único, da Lei n° 5.619,
de 03 de novembro de 1970 e, artigo
107, desta Lei, com a redação e os no-
vos percentuais fixados pelo inciso III,
do artigo 5°, da Lei n° 7.412, de 06 de
dezembro de 1985, por ter sido consi-
derado incapaz de permanecer no ser-
viço ativo da Corporação, conforme
j u l g a m e n t o do Conse lho de
Disciplina.

Brasília, 18 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984 e, considerando

o que consta do Processo n°
054.003.045/90,

RESOLVE:

Reformar, ex-officio, o Soldado
GERALDO MARINHO CAMPOS, da
Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma gradução, com proventos pro-
porcionais ao tempo de serviço, acres-
cidos das gratificações incorporáveis a
que fizer jus, adicional de inatividade,
e indenização de compensação orgâni-
ca, nos termos dos artigos 87, inciso
II; 94, inciso II; 96, inciso VI, e 99, in-
ciso I, da Lei n° 7.289, de 18 de dezem-
bro de 1984, combinado com os artigos
93, itens l, 3 e 4, este último item
acrescido pela Lei n° 7.609, de 06 de
julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item
2; 103, itens l e 2, Parágrafo único,
105, Parágrafo único da Lei n°
5.619, de 03 de novembro de 1970 e o
artigo 107, desta Lei, com a redação e
os novos percentuais fixados pelo ini-
ciso III, do artigo 5°, da Lei n° 7.412,
de 06 de dezembro de 1985, por ter si-
do julgado incapaz definitivamente
parao sefvjço policial-militar,podendo
prover os meios de subsistência.

Brasília, 18 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE
MAIO DE 1990

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 020.139/70,

RESOLVE:

1 — Tornar sem efeito os Decretos
de 03 de julho de 1970, 27 de janeiro
de 1976 e 12 de abril de 1989, que tra-
tam da reforma, ex officio, do
Primeiro-Sargento CB — GERALDO
DE SOUZA LIMA MENEZES, do
Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal;

II — Reformar, ex officio, o
Primeiro-Sargento CB - GERALDO
DE SOUZA LIMA MENEZES, do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fede-
ral, a contar de 03 de julho de 1970,
na mesma graduação, com proventos
calculados com base no soldo integral
de Segundo-Tenente CB, acrescidos
das gratificações incorporáveis a que
fizer jus e diária de asilado, nos ter-
mos dos artigos 23, alínea b; 25, alí-
nea c; 28, alínea d; e 31, Parágrafo 2°,
alínea a, da Lei n° 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, combinado com os ar-
tigos 137, alíneas a e b; 140; 141, alí-
nea b; 146, alínea d; e 148, da Lei n°
4.328, de 30 de abril de 1964, ex vi, do
Decreto-lei n° 792, de 27 de agosto de
1969, por ter sido julgado incapaz de-

finitivamente para todo e qualquer
trabalho, sem poder prover os meios
de subsistência, cumprindo decisão ju-
dicial proferida nos autos da Ação Or-
dinária n° 19.848/87 e diligência pro-
posta pelo Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal.

Brasília, 18 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA
GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 040.108/70,

RESOLVE:

1 — Tornar sem efeito os Decretos
de 07 de maio de 1972; o de 22 de ou-
tubro de 1986 e o de 08 de outubro de
1987, que trata da reforma, ex officio,
do Capitão CB - PAULO ALFREDO
MAINIERI, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal;

II — Alterar o Decreto de 16 de fe-
vereiro de 1971, que reformou, ex offi-
cio, o Capitão CB — PAULO ALFRE-
DO MAINIERI, do Corpo de Bombei-
ros do Distrito Federal, para
considerá-lo reformado, ex officio,
desde aquela data, no mesmo posto,
com proventos constituídos do soldo
integral de seu posto, inclusive grati-
ficações incorporáveis a que fizer jus,
calculadas em seus valores máximos,
de acordo com os artigos 23, alínea b;
25, alínea c; 28, alínea b, e 29, da Lei
n° 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
combinado com os artigos 137, alíneas
a e b; 139; 140, alínea a; 141, alínea b,
e 146, alínea b,da Lei n°4.328, de 30
de abril de 1964, ex vi do Decreto n°
792, de 27 de agosto de 1969, por ter
sido julgado incapaz definitivamente
para o serviço da Corporação, em de-
corrência de acidente de serviço, po-
dendo prover os meios de subsistência
e atendendo à diligência proposta pelo
Egrégio Tribunal de Contas do Distri-
to Federal.

Brasília, 18 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 038.241/69,

RESOLVE:

I — Tornar sem efeito os Decretos
de 16 de agosto de 1984; 24 de janeiro
de 1985 e 09 de julho de 1985, referen-
tes à reforma e revisão de proventos
do Soldado CB - ASPERINO VIEIRA
DE ANDRADE, do Corpo de Bombei-
ros do Distrito Federal;

II — Alterar o Decreto de 14 de ju-
lho de 1969, que trata da reforma, ex
officio, do Soldado CB — ASPERINO
VIEIRA DE ANDRADE, do Corpo de '
Bombeiros do Distrito Federal, para
considerá-lo reformado desde aquela
data, na mesma graduação, com pro-
ventos calculados com base no soldo
integral de Terceiro-Sargento CB,
gratificações incorporáveis a que fizer
jus e diária de asilado, nos termos dos
artigos 23, alínea b; 25, alínea c; 28,
alínea d e 31, Parágrafo 2°, alínea b,
da Lei n° 4.902, de 16 de dezembro de
1965, combinado com os artigos 137,
alíneas a e b; 140; 141, alínea b, 146,
alínea d e 148, da Lei n° 4.328, de 30
de abril de 1964, por estar total e per-
manentemente incapacitado para to- T

do e qualquer trabalho, sem poder
prover os meios de subsistência, em
atendimento à decisão judicial profe-
rida no Acórdão n° 35.009, do Tribu-
nal de Justiça do Distrito FederaL

Brasília, 18 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso H,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e, considerando o que consta do Pro-
cesso n° 365.068/77,

RESOLVE:

Rever os proventos do 2° Sargento
PM ELIFAS LEVI SOARES, da Polí-
cia Militar do Distrito Federal, a con-
tar de 22 de novembro de 1989, que
passam a ser constituídos do soldo in-
tegral de SegundoJTenente PM, acres-
cidos das gratificações incorporáveis a
que fizer jus, adicional de inatividade
e indenização de compensação orgâni-
ca, nos termos dos artigos 96, inciso V
e 98, §§ 1° e 2°, inciso H, da Lei n°
7.289, de 18 de dezembro de 1984, e de
acordo com os artigos 93, itens l, 3 e
4, este último acrescido pela Lei n°
7.609, de 06 de julho de 1987; 94, itens
l e 2; 103, itens l e 2, Parágrafo úni-
co, da Lei n° 5.619, de 03 de novembro
de 1970 e, o artigo 107, desta Lei, com
a redação e os novos percentuais fixa-
dos pelo inciso HI, do artigo 5 °, da Lei



n° 7.412, de 06 de dezembro de 1985,
por ter sido julgado incapaz definiti-
vamente para todo e qualquer traba-
lho, sem poder prover os meios de
subsistência.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e, considerando o que consta do Pro-
cesso n° 173\882/73,

RESOLVE:
Rever os proventos do Soldado PM

CARMELINO ANDRADE FARIA, da
Polícia Militar do Distrito Federal, a
contar de 24 de agosto de 1989, que
passam a ser constituídos do soldo in-
tegral da graduação de 3° Sargento
PM, acrescidos das gratificações in-
corporáveis a que fizer jus, auxílio-
invalidez e adicional de inatividade,
nos termos dos artigos 96, inciso V, e
98 §§ 1° e 2°, iniciso III, da Lei n°
7.289, de 18 de dezembro de 1984, e de
acordo com os artigos 93, itens l, 2, 3
e 4, este último acrescido pela Lei n°
7.609, de 06 de julho de 1987; 94, itens
l e 2; 103, itens l e 2, Parágrafo úni-
co; e 106, item 2, Parágrafo 3°, da Lei
n° 5.619, de 03 de novembro de 1970
e o artigo 107, desta Lei, com a reda-
ção e os novos percentuais fixados pe-
lo inciso III, do artigo 5°, da Lei n°
7.412, de 06 de dezembro de 1985, por
ter sido julgado incapaz definitiva-
mente para todo e qualquer trahaâho,
sem prover os meios de subsistência,
necessitando de cuidados permanen-
tes de enfermagem.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e, considerando o que consta do Pro-
cesso n° 37.063/70,

RESOLVE:
Rever os proventos do Cabo PM

JOSÉ DOS SANTOS CAVALCAN-
TE, da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, a contar de 24 de outubro de
1989, que passam a ser constituídos
do soldo integral da graduação de 3°
Sargento PM, acrescidos das gratifi-
cações incorporáveis a que fizer jus, e
adicional de inatividade, nos termos
dos artigos 96, inciso V e 98, §§ 1° e
2°, inciso III, da Lei n° 7.289, de 18 de
dezembro de 1984, e de acordo com os
artigos 93, itens l, 3 e 4, este último
acrescido pela Lei n° 7.609, de 06 de
julho de 1987; 94, itens l e 2; 103,
itens l e 2, Parágrafo único, da Lei n°
5.619, de 03 de novembro de 1970 e, o
artigo 107, desta Lei, com a redação e
os novos percentuais fixados pelo inci-
so III, do artigo 5°, da Lei n° 7.412, de

06 de dezembro de 1985, por ter sido
julgado incapaz definitivamente para
todo e qualquer trabalho, sem poder
prover os meios de subsistência.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984, e considerando
o que consta do Processo n°
054.003.153/89,

RESOLVE:
Transferir para a reserva remune-

rada, ex offício, a contar de 06 de
maio de 1989, o Cabo PM - JOSÉ
GONÇALVES DE ALMEIDA, da Po-
lícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos pro-
porcionais ao tempo de serviço, acres-
cidos das gratificações incorporáveis a
que fizer jus e adicional de inativida-
de, nos termos dos artigos 87, inciso I,
e 92, inciso VI, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984, e artigo 90, inci-

. só II, incluído pela Lei n° 7.475, de 13
de maio de 1986, e de acordo com os
artigos 93, itens l, 3 e 4, este último
item acrescido pela Lei n° 7.609, de
06 de julho de 1987; 94, itens l e 2; 96,
item 1; 103, itens l e 2, Parágrafo úni-
co, da Lei n° 5.619, de 03 de novembro
de 1970, e artigo 107, desta Lei, com a
redação e os novos percentuais fixa-
dos pelo inciso IE, do artigo 5°, da Lei
n° 7.412, de 06 de dezembro de 1985,
por haver ultrapassado 02 (dois) anos
em licença para tratar de interesse
particular.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo
Único do artigo 87, da Lei n° 7.289, de
18 de dezembro de 1984, e, conside-
rando o que consta do Processo n°
054.003.169/89,

RESOLVE:
Transferir, ex-officio, para a Re-

serva Remunerada, a contar de 02 de
junho de 1989, o Soldado PM - RO-
BÉRIO CRUZ DE MORAIS, da Polí-
cia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos pro-
porcionais ao tempo de serviço, grati-
ficações incorporáveis a que fizer jus e
adicional de inatividade, nos termos
dos artigos 87, inciso I e 92, inciso VI,
da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e artigo 90, inciso II, desta Lei,
incluído pela Lei n° 7.475, de 13 de
maio de 1986, combinado com os arti-
gos 93, itens l, 3 e 4, este último item
acrescido pela Lei n° 7.609, de 06 de

julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item
1; 99, Parágrafo Único; 103, itens l e
2, Parágrafo Único, da Lei n° 5.619,
de 03 de novembro de 1970, e artigo
107, desta Lei, com a redação e os no-
vos percentuais fixados pelo inciso III,
do artigo 5°, da Lei n° 7.412, de 06 de
dezembro de 1985, por haver ultra-
passado 02 (dois) anos em licença para
tratar de interesse particular.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo
Único do artigo 87, da Lei n° 7.289,
de 18 de dezembro de 1984, e, conside-
rando o que consta do Processo n°
054.003.182/89,

RESOLVE:

Transferir, ex-officio, para a Re-
serva Remunerada, a contar de 02 de
setembro de 1989, o Soldado PM —
MÁRIO ELÍZIO MATIAS CALDEI-
RA, da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, na mesma graduação, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de ser-
viço, gratificações incorporáveis a que
fizer jus e adicional da inatividade,
nos termos dos artigos 87, inciso I; 92,
inciso VI, da Lei n° 7.289, de 18 de de-
zembro de 1984, e artigo 90, inciso II,
desta Lei, incluindo pela Lei n° 7.475,
de 13 de maio de 1986, combinado
com os artigos 93, itens l, 3 e 4, este
último item acrescido pela Lei n°
7.609, de 06 de julho de 1987; 94, itens
l e 2; 96, item 1; 99, Parágrafo Único;
103, itens l e 2, Parágrafo Único, da
Lei n° 5.619, de 03 de novembro de
1970, e artigo 107, desta Lei, com a re-
dação e os novos percentuais fixados
pelo inciso III, do artigo 5°, da Lei n°
7.412, de 06 de dezembro de 1985, por
haver ultrapassado $2 (dois) anos em
licença para tratar de interesse
particular.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e, combinado com o Parágrafo Único
do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18 de
dezembro de 1984 e, considerando o
que consta do Processo n°
054.003.038/90,

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 03 de agosto
de 1989, que trata da reforma, ex-
officio, do Soldado PM - HERIVEL-
TO MARTINS DE SOUZA, da Polícia
Militar do Distrito Federal, para ex-
cluir de sua fundamentação legal o ar-

Brasília, 22 de maio de 1990

tigo 105, Parágrafo Único, da Lei n°
5.619, de 03 de novembro de 1970,
atendendo diligência proposta pelo
Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 325.772/80,

RESOLVE:
Alterar o Decreto de 22 de setem-

bro de 1989, que trata da revisão de
proventos do Soldado BM — JOÃO
BAPTISTA DA COSTA, do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, cujos
proventos, a partir de 11 de janeiro de
1985, passam a ser constituídos do
soldo integral de sua graduação,
acrescidos das gratificações incorpo-
ráveis a que fizer jus, auxílio-
invalidez e adicional de inatividade,
nos termos dos artigos 92, incisos I, II
e III; 94, incisos I e II: 103, incisos I e
II; 104, inciso IV; 106, inciso II, Pará-
grafo 4° e o artigo 107, inciso III, da
Lei n° 5.906, de 23 de julho de 1973,
com a nova redação dada pelo
Decreto-lei n° 1.716, de 21 de novem-
bro de 1979, por ter sido julgado inca-
paz definitivamente para o serviço da
Corporação, necessitando de cuidados
permanentes de enfermagem ou" hos-
pitalização e, em atendimento à dili-
gência proposta pelo Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 10.980/70,

RESOLVE:
Alterar o item II do Decreto de 20

de maio de 1988, que trata da refor-
ma, ex officio, do Soldado PM — JO-
SÉ COUTO MENDES, para excluir
de sua fundamentação legal o artigo
146, alínea d, ia Lei n° 4.328, de 30 de
maio de 1964, em cumprimento à dili-
gência proposta pelo Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 608.968/71,



Brasília, 22 de maio de 1990

RESOLVE:
Alterar o Decreto de 09 de novem-

bro dê 1971, que trata da reforma, ex
officio,doCabo PM-MANOEL MAN-
FREDÒ, da Polícia Militar do Distrito
Federal, para considerá-lo reformado
desde aquela data, na mesma gradua-
ção, com proventos integrais relativos
ao soldo de Terceiro-Sargento PM,
acrescidos das gratificações incorpo-
ráveis e adicional de inatividade a
que fizer jus, nos termos dos artigos
23, alínea b; 25, alínea c; 28, alínea d
e 31, Parágrafo 2°, alínea b, da Lei n°
4.902, de 16 de dezembro de 1965,
combinado com os artigos 93, item 1;
94, itens l e 2; 96, item 2; 103, itens l
e 2, Parágrafo Único; 107, item 3, da
Lei n° 5.619, de 03 de novembro de
1970, alterada pelo Decreto-lei n°
1.716, de 22 de novembro de 1979, por
ter sido considerado incapaz definiti-
vamente para todo e qualquer traba-
lho, sem poder prover os meios de
subsistência.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 81, dá
Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e considerando o que consta do
Processo n° 054.003.220/89,

RESOLVE:
Reverter ao respectivo Quadro, o

Coronel PM - LAURO SILVESTRE
DE FREITAS, do Quadro de Oficiais
Policiais-Militares da Polícia Militar
do Distrito Federal, a contar de 18 de
dezembro de 1989, nos termos do arti-
go 80, da Lei n° 7.289, de 18 de de-
zembro de 1984, por haver cessado o
motivo que determinou a sua
agregação.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso! II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 82, da
Lei n° 7.479, de 02 de junho de 1986, e
o que consta do Processo n°
053.000.936/89,

RESOLVE:
Reverter ao respectivo Quadro, a

contar de 28 de agosto de 1989, o
Segundo-Tenente QOBM/Adm -
LUÍS GOMES BEZERRA, do Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Fe-
deral, nos termos do artigo 81, da Lei
n° 7.479, de 02 de junho de 1986, por
ter cessado o motivo que determinou
sua agregação.

Brasília, 18 de maio de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE
MAIO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 82, da
Lei n° 7.479, de 02 de junho de 1986,
e o que consta do Processo n°
053.000.936/89,

RESOLVE:
Reverter ao respectivo Quadro, a

contar de 28 de agosto de 1989, o
Segundo-Tenente QOBM/Adm
GUIMAR FERREIRA DA SILVA, do
Corpo de Bombeiros Militar do Distri-
to Federal, nos termos do artigo 81,
da Lei n° 7.479, de 02 de junho de
1986, por ter cessado o motivo que de-
terminou sua agregação.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 18 DE MAIO DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 79 da
Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e considerando o quê consta do
Processo n° 054.003.019/90,

RESOLVE:
AGREGAR, ao respectivo Quadro,

a contar de 06 de janeiro de 1990, o
Capitão PM SILAS MALVÃO RI-
BAS, do Quadro de Oficiais Policiais
Militares da Polícia Militar do Distri-
to Federal, nos termos do artigo 77,
Parágrafo primeiro, inciso III, alínea
c, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, por ter ultrapassado 01 (um)
ano contínuo, em licença para trata-
mento de saúde própria.

Brasília, 18 de maio de 1990
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

GABINETE MILITAR

PORTARIA DE 21 DE MAIO DE
1990

O CHEFE DO GABINETE MILITAR
DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 3°, do Decreto
n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976,

SESOLVE:

CONCEDER Gratificação por En-
cargo em Gabinete, de Auxiliar, ao
servidor FLORIANO MOREIRA DOS
SANTOS, matr. n° 92.796-1, da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito
Federal.

Brasília-DF, 21 de maio de 1990

ESTEVAM IEMINI DE REZENDE -
CORONEL QOPM

Instituto de
Desenvolvimento de
Recursos Humanos

ORDEM DE SERVIÇO N° 081/1990

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS — IDR, no uso de suas atribui-
ções regimentais e tendo em vista o
disposto no artigo 3° do Decreto n°
5.674, de 16 de dezembro de 1980,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 17.5.90,
HÉLVIO FERREIRA, Analista de Fi-
nança e Controle, matrícula 30.862-5,
da função de Chefe da Seção de Conta-
bilidade, Código DAI-6, da Gerência
de Administração Geral.

Brasília 17, de maio de 1990

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

ORDEM DE SERVIÇO N° 082/1990

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS — IDR, no uso de suas atribui-
ções regimentais e tendo em vista o
disposto no artigo 3° do Decreto n°
5.674, de 16 de dezembro de 1980,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de
17.05.90, BELINDA MOREIRA DE
OLIVEIRA SANTOS, Técnico de Fi-
nanças e Controle,matrícula 30.861-7,
Código TFC1C, da função de Assisten-
te Código DAI-5, do Núcleo de Comu-
nicação Social.

Brasília, 17 de maio de 1990

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

ORDEM DE SERVIÇO N° 083/1990

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS — IDR, no uso de suas atribui-
ções regimentais e tendo em vista o
disposto no artigo 3° do Decreto n°
5.674, de 16 de dezembro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 17.05.90,
BELINDA MOREIRA DE OLIVEIRA
SANTOS.Técnico de Finança^ e Con-
trole, matrícula 30.861-7, Código
TFC1C, para exercer a função de Che-
fe da Seção de Contabilidade, Código

DAI-6, da Gerência de Administração
Geral.

Brasília, 17 de maio de 1990

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

ORDEM DE SERVIÇO N° 084/1990

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS — IDR, no uso de suas atribui-
ções regimentais e tendo em vista o
disposto no artigo 3° do Decreto n°
5.674, de 16 de dezembro de 1980,

RESOLVE:

DISPENSAR, a part ir de
17.05.90, OSCAR CAETANO DE FA-
RIA,Técnico de Finanças1 e Orçamen-
to, matrícula 30.882-X, Código
TFOESPC, da função de Chefe da Se-
ção de Tesouraria, Código. DAI-6, da
Gerência de Administração Geral.

Brasília, 17 de maio de 1990

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

ORDEM DE SERVIÇO N° 085/1990

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS -IDR, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 3°, parágrafo úni-
co, do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
l °, e Parágrafo 3° do artigo 8°, do De-
creto n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979, alterado pelo Decreto n° 6.608,
de 09 de dezembro de 1982, OSCAR
CAETANO DE FARIA, Técnico de Fi-
nanças e Orçamento, matrícula n°
30.882-X, Código TFOSPC, Classe Es-
pecial, Padrão III, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, Chefe da
Seção de Tesouraria, Código DAI-6,
por motivo de Vacância, no período de
17 de maio de 1990 até designação do
Titular.

Brasília, DF, 17 de maio de 1990

WANDA DE MELLJLÔBO ROCHA

ORDEM DE SERVIÇO
086/90-IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS — IDR, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 29,
inciso XII, do Regimento do IDR,
aprovado pelo Decreto n° 7.824, de
22.12.83,



RESOLVE:

Nomear OSCAR CAETANO DE
FARIA, Técnico de Finanças e Con-
trole, matrícula n° 30.882-X, Classe
Especial, Padrão III, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para

exercer o Cargo em Comissão de As-
sessor da Superintendência, Código
DAS-102.2, do Instituto de Desenvol-
vimento de Recursos Humanos^ a
partir de de 17 de maio de 1990

Brasília-DF, 17 de maio de 1990
WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

l
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da Fundação Hospita-
Federal.

Brasília, 15 de maio de 1990

Fundação Hospitalar do
Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 10 DE MAIO DE
1990

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere a alínea d, do artigo
23 do Estatuto promulgado pelo De-
creto n° 4.643, de 02 de maio de 1979,
do Governador do Distrito Federal,

RESOLVE:
Contratar PEDRO PAULO COS-

TALLAT BRUNO, para exercer o
Emprego em Comissão de Assistente,
Símbolo EC-09, do Departamento de
Tecnologia, da Tabela de Empregos
em Comissão, da Fundação Hospita-
lar do Distrito Federal.

Brasília, 10 de maio de 1990
JOSÉ RICHELIEU DE ANDRADE

FILHO

INSTRUÇÃO DE 15 DE MAIO DE
1990

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere a alínea d, do artigo
23 do Estatuto promulgado pelo De-
creto n° 4.643, de 02 de maio de 1979,
do Governador do Distrito Federal,

RESOLVE:
Contratar ANDRÉA MORAIS

PEREIRA, Jornalista, para exercer o
Emprego em Comissão de Chefe, Sím-
bolo EC-09, do Núcleo de Imprensa da
Presidência, da Tabela de Empregos

FILHO

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

PORTARIA DE 21 DE MAIO DE
1990

A SECRETARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais, e tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pe-
lo artigo 1°, item I, alínea "a", do De-
creto n° 7.321, de 22 de dezembro de
1982, com a nova redação dada pelo"
Decreto n° 8.100, de 01 de agsto de
1984,

RESOLVE:
Exonerar NÉLIDA RENÉ GO-

MES WILLADINO de exercer a Fun-
ção de Confiança, Código DAS-102.3,
de Assessor da Secretaria de Desen-
volvimento Social do Distrito Federal,
por ter sido designada para outra
função.

Brasília, 21 de maio de 1990
MARIA ALICE GUIMARÃES

BORGES

PORTARIA DE 21 DE MAIO DE
1990

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVI-
MENTO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência

que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item I, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, com
a nova redação dada pelo Decreto n°
8 100, de 01 de agosto de 1984,

RESOLVE:
Nomear NÉLIDA RENE GOMES

WILLADINO, para o exercício da
Função de Confiança, Código
DAS-102.2, de Assessor da Gerência
de Trabalho da Secretaria de Desen-
volvimento Social do Distrito Federal.

Brasília, 21 de maio de 1990
MARIA ALICE GUIMARÃES

BORGES
PORTARIA DE 21 DE MAIO DE

1990
A SECRETÁRIA DE DESEN-

VOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pe-
lo artigo 1°, item I, alínea "a" do De-
creto n° 7.321, de 22 de dezembro de
1982, com a nova redação dada pelo
Decreto n° 8.100, de 01 de agosto de
1984,

RESOLVE:
Nomear SÔNIA MESSEMBERG

GUIMARÃES, para exercer a
Função de Confiança, Código
DAS-102.3, de Assessor da Secretaria
de Desenvolvimento Social do Distri-
to Federal.

Brasília, 21 de maio de 1990
MARIA ALICE GUIMARÃES

BORGES
PORTARIA DE 21 DE MAIO DE

1990
A SECRETÁRIA DE DESEN-

VOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais, e tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pe-
lo artigo 1°, item I, alínea "a", do De-
creto n° 7.321, de 22 de dezembro de
1982, com a nova redação dada pelo
Decreto n° 8.100, de 01 de agosto de
1984,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria de 17

de maio de 1990, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 94, de
18 de maio de 1990, que nomeou LU-
ZIMAR ARRUDA, para o exercício da
Função de Confiança, Código
DAS-102-2, de Assessor da Gerência
de Trabalho da Secretaria de Desen-
volvimento Social do Distrito Federal.

Brasília, 21 de maio de 1990
MARIA ALICE GUIMARÃES

BORGES

SECRETARIA DE
SEGURANÇA

PÚBLICA

Departamento de Administração
Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE
21 DE MAIO DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-

Brasília, 22 de maio de 1990

cia que lhe foi conferida pelo item 2,
alínea "a", da Portaria n°
027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADO-

RIA, nos termos do artigo 1°, item I
da Lei Complementar n° 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância
com o artigo 40, item III, § 1° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo
de Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, a JOSÉ ALVES DA SIL-
VA, matrícula n° 01.120-7, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, com as
vantagens do artigo 184, item II, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979, da In-
denização de Habilitação Policial Ci-
vil, nos termos do artigo 8°, item II, §
2° do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de
março de 1985, e da Gratificação ins-
tituída pela Lei n° 7.995, de 09 de ja-
neiro de 1990.

Brasília, 21 de maio de 1990
ULISCES DE SOUZA MORENO

ORDEM DE SERVIÇO DE
21 DE MAIO DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
alínea "b", d'a Portaria n°
027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,
e o que consta do Processo n°
050.002.133/89,

RESOLVE:
Rever os proventos de aposentado-

ria de EPITÁCIO NEVES DA SILVA,
matrícula n° 20.109-X, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para, a
partir dê 01 de abril de 1989, calculá-
los com base no Padrão III, da Classe
Especial da Categoria de Agente de
Polícia, e incluir as vantagens do arti-
go 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28
de outubro de 1952.

Brasília, 21 de maio de 1990
ULISCES DE SOUZA MORENO

ORDEM DE SERVIÇO DE
21 DE MAIO DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
alínea "b", da Portaria n°
027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,
e o que consta do Processo n°
050.000.292/90,

RESOLVE:
Rever os proventos de aposentado-

ria de ILNÁ NOLETO DE MORAES
matrícula n° 18.603-1, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
considerá-los, a partir de 01 de abril
de 1989, com as vantagens da Classe
Especial, Padrão III, nos termos do ar-
tigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de 28
de outubro de 1952

Brasília, 21 de maio de 1990
ULISCES DE SOUZA MORENO



Brasília, 22 de maio de 1990

ORDEM DE SERVIÇO DE
21 DE MAIO DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
al ínea "b", da Portaria n°
027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,
e o que consta do Processo n°
050.000.880/90,

RESOLVE:
Rever os proventos de aposentado-

ria de PEDRO COELHO DE ARAÚ-
JO, matrícula n° 20.292-4, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para
considerá-los, a partir de 01 de abril
de 1989, com as vantagens do artigo
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

Brasília, 21 de maio de 1990
ULISCES DE SOUZA MORENO

ORDEM DE SERVIÇO DE
21 DE MAIO DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
alínea "b", da Portaria n°
027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:
Retificar a Ordem de Serviço de

01 de novembro de 1989, publicada no
"Diário Oficial do Distrito Federal"
n° 209, de 03 do mesmo mês e ano,
que concedeu aposentadoria a RO-
BERTO MARTINS SANTOS, Delega-
do de Polícia, 2a Classe, Padrão I, ma-
trícula n° 20.089-1, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para excluir
de sua fundamentação legal o artigo
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, e incluir as vanta-
gens da 1a Classe, Padrão I, nos ter-
mos do artigo 184, item I, da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952.

Brasília, 21 de maio de 1990
ULISCES DE SOUZA MORENO

Polícia Militar do Distrito Federal

PORTARIA PMDF DE 03 DE
MAIO DE 1990

O CORONEL QOPM COMAN-
DANTE GERAL DA POLÍCIA MILI-
TAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições legais conferidas
pelo Decreto n° 3.672, de 29 de abril
de 1977, combinado com a Lei n°
5.619, de 03 de novembro de 1970,

RESOLVE
Autorizar, o afastamento da Cor-

poração, com destino à cidade de São
Paulo-SP, do Ten. Gel. QOPMS PAU-
LO FELICIANO SALGADO, matrí-
cula 00.186-4, no período de 05 a 14 de
maio de 90, a fim e ser submetido a
tratamento médico-hospitalar espe-
cializado no Hospital Beneficência
Portuguesa, naquela Capital.

A respeito, providenciem a AG e
Policlínica.

PAULO SOUZA DA SILVA

SECRETARIA DA

CULTURA E ESPORTE
PORTARIA DE 21 DE

MAIO DE 1990
O SECRETÁRIO DA CULTURA

E ESPORTE DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 15, inciso XIV, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n°
9.798, de 13 de outubro de 1986, e

considerando a necessidade de de-
finição conceituai que viabilize a rea-
lização do 23° Festival de Brasília do
Cinema Brasileiro,

RESOLVE:
1 — Nomear uma equipe de Traba-

lho para definir conceitos e elaborar
regulamentos que nortearão a reali-
zação do 23° Festival de Brasília do
Cinema Brasileiro, programado para
o corrente ano.

2 — A equipe será composta por
MARCO ANTÓNIO GUIMARÃES,
WILSON GARZON FILHO e LUIZA
DORNAS EWBANK, sendo presidida
pelo primeiro.

3 — No prazo de 30 dias, a contar
da data da publicação, a equipe deve-
rá concluir os trabalhos, quando cês-,
sara a validade desta Portaria.

4 — Esta Portaria entra eni vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 1990
MÁRCIO COTRIM

PORTARIA DE 21 DE
MAIO DE 1990

0 SECRETÁRIO DE CULTURA
E ESPORTE DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 15,. inciso XIV, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n°
9.798, de 13 de outubro de 1986, e

considerando a relevância da cria-
ção de láurea que homenageie todos
aqueles que, direta ou indiretamente,
venham contribuindo para o desen-
volvimento da cultura em Brasília, o
que se traduzirá na instituição da Or-
dem do Mérito Cultural do Distrito
Federal,

RESOLVE:
1 — Nomear uma equipe de Traba-

lho que deverá viabilizar a realização
do projeto e que terá as seguintes
incumbências:

— definir regulamentação;
— estabelecer critérios quanto à

seleção dos candidatos, expedição de
diplomas e distribuição de medalhas;

— instituir o Conselho da Ordem;
— elaborar a respectiva minuta de

decreto que criará a Ordem do Mérito
Cultural do Distrito Federal.

2 — A equipe será composta pelos
seguintes membros: Embaixador
WLADIMIR DO AMARAL MURTI-
NHO, PAULO DOMINGUES e
BETTY BETIOL, sendo presidida pe-
lo primeiro.

3 — O prazo para conclusão dos
trabalhos será de 30 dias, quando ces-
sarão os efeitos desta Portaria.

4 — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

MÁRCIO COTRIM

Fundação Cultural do
Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 21 DE
MAIO DE 1990

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:
Dispensar DAISY MARA GAR-

CIA PINTO, matrícula n° 1029, do
Emprego em Comissão, Símbolo
EC-22, de Secretária do Departamen-
to de Promoções-DE-FCDF.

Distrito Federal, 21 de maio
de 1990

MÁRCIO COTRIM

INSTRUÇÃO DE 21 DE
MAIO DE 1990

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:
Designar MARIA REIS ALVES

PEREIRA, matrícula n° 879, Auxi-
liar de Administração Pública, Classe
Única, Padrão H, para substituir no
período de 15 a 29.05.90, EMERSON
BARBOSA MOTTA, matrícula n°
121, Chefe da Seção de Controle Or-
çamentário, da Divisão Financeira-
DAG-DE-FCDF, Símbolo EC-13, por
motivo de seu afastamento para trata-
mento de saúde.

Distrito Federal, 21 de
maio de 1990

MÁRCIO COTRIM

INSTRUÇÃO DE 21 DE
MAIO DE 1990

O PRESIDENTE. DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:
Designar EDUARDO ALBERTO

RODRIGUES, matrícula n° 157, Téc-
nico de Administração Pública, 1a

Classe, Padrão I, da TEP/FCDF, para
exercer o Emprego em Comissão, Sím-
bolo EC-13 de Chefe da Seção de Pes-
quisa e Programação, da Divisão
de Programação e Atividades Cultu-
rais do Departamento de Promoções-
DE-FCDF.

Distrito Federal, 21 de
maio de 1990

MÁRCIO COTRIM

SECRETARIA DO
TRABALHO

PORTARIA DE 21 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DO TRABA-
LHO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VIII, do artigo 19, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 9.539, de 26
de junho de 1986,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a partir de 15

de maio de 1990, LUIZ FERNANDO

DINIZ BORGES, matrícula n°
12.808-2, Técnico de Administração
Pública, Classe Especial, Padrão I, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, do Cargo em Comissão de Asses-
sor, Código DAS-102.2, da Coordena-
doria do Programa de Apoio ao Traba-
lhador, da Secretaria do Trabalho do
Distrito Federal.

Brasília-DF, 21 de maio de 1990
ALEXANDRE GONÇALVES

PORTARIA DE 21 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DO TRABA-
LHO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VIII, do artigo 19, do Regimento
aprovado pelo Decreto n" 9.539, de 26
de junho de 1986,

RESOLVE:
NOMEAR UMBELINA BORGES

FERREIRA MULATINHO, para
exercer o Cargo em Comissão de As-
sessor, Código DAS-102.2, da Coorde-
nadoria do Programa de Apoio ao Tra-
balhador, da Secretaria do Trabalho
do Distrito Federal.

Brasília-DF, 21 de maio de'1990
' ALEXANDRE GONÇALVES

PORTARIA DE 21 DE
MAIO DE 1990

O SECRETÁRIO DO TRABA-
LHO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VIII, do artigo 19, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 9.539, de 26
de junho de 1986,

RESOLVE:
CESSAR os efeitos da Portaria de

1° de junho de 1989, que designou
LUIZ FERNANDO DINIZ BORGES,
matrícula n° 12.808-2, para respon-
der pela Chefia da Seção de Orçamen-
to e Finanças, Código DAI-111.3, da
Divisão de Administração Geral, da
Secretaria do Trabalho do Distrito
Federal.

Brasília-DF, 21 de maio de 1990.
ALEXANDRE GONÇALVES

SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO

111 SOCIAL

PORTARIA DE 21 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 3°, alínea "a" do
Decreto n° 5.004, de 29 de dezembro
de 1979,

RESOLVE:
Dispensar o servidor LOURIVAL

GUEDES PEREIRA, matrícula n°
32.058-7, Assessor da Coordenadoria
de Publicidade, Código DAS-102.2, de
responder pela Seção de Serviços Ge-
rais, Código DAI-111.3, da Divisão de
Administração Geral da Secretaria de
Comunicação Social do DF.

WELIGTON LUIZ MORAES



Brasília, 22 de maio de 1990

PORTARIA DE 21 DE MAIO DE
1990

O SECRETÁRIO DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 13, inciso VIII, do
regimento aprovado pelo Decreto n°
9.908, de 20 de novembro de 1986,

RESOLVE:

Exonerar LOURIVAL GUEDES
PEREIRA, matrícula n° 32.058-7, do
Cargo em Comissão de Assessor, Có-
digo DAS-102.2, da Coordenadoria de
Publicidade, da Secretaria de Comu-
nicação Social do Distrito Federal.

WELIGTON LUIZ MORAES

PORTARIA DE 21 DÊ MAIO DE

O SECRETÁRIO DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 13, inciso VIII, do
regimento aprovado pelo Decreto n°
9.908, de 20 de novembro de 1986, e
tendo em vista o disposto no Decreto
n° 10.839, de 19 de outubro de 1987 e
artigo 10 da Lei n° 35,de 13 de julho
de 1989,

RESOLVE;
Conceder a Gratificação por En-

cargo em Gabinete ao servidor MA-
NOEL DOS SANTOS RIBEIRO, ma-
trícula n° 2.822-3, Técnico de Admi-
nistração Pública, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, pelo encargo
de Assistente.

WELIGTON LUIZ MORAES

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA N° 134, DE
18 DE MAIO DE 1990

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 50, inciso XIX, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Reso-
lução n° 07/87, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 004/90,

RESOLVE:
Dispensar CÉLIA GIULITO

EVANGELISTA, da Função de Con-
fiança de Assessor-Auxiliar, Código
TCDF-LT-DAS-102.3, do Gabinete do
Conselheiro Fernando Tupinambá
Valente, por estar sendo designada
para exercer outra função.

Brasília-DF, 18 de maio de 1990
FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PORTARIA N° 135, DE
18 DE MAIO DE 1990

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 50, inciso XV, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Reso-
lução n° 07/87, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 004/90,

RESOLVE:
Designar CÉLIA GIULITO

EVANGELISTA, para exercer a Fun-
ção de Confiança de Chefe de Secreta-
ria Administrativa, Código TCDF-
LT- DAS-101.3, do Gabinete do Conse-
lheiro Fernando Tupinambá Valente.

Brasília-DF, 18 de maio de 1990
FREDERICO AUGUSTO BASTOS

ATA DA 2646a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 10 dias do mês de abril de 1990, as i 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOEL PER

REIRA DA SILVA e RONALDO COSTA COUTO, os Auditores OSVALDO RODRIGUES,

FRANCISCO MARTINS BENVINDO e MARLI VINHADELI PAPADdPOLIS e o Procura-

dor-Geral Dr. LINCOLN PINTO DA LUZ, o Presidente, Conselheiro FREDERI^

CO AUGUSTO BASTOS, declarou aberta a sessão.

Ausentes ocasionalmente os Conselheiros FERNANDO TUPJ^

NAMBA VALENTE e JOSÉ EDUARDO BARBOSA, por motivo justificado.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da 2645a. Sessão Ordinária.

á U i'C â M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N' 1335/88 - Contrato n' 713/87 e outros, cê:

lebrados entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e

diversos. Aos autos juntou-se nova representação da 2a. Inspetoria de

Controle Externo a respeito do não atendimento, por parte da NOVACAP,

de determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, decidiu: a) reiterar, novamente, os tármos do Ofício GP de n°

671/89, concedendo ã NOVACAP o prazo de 30 (trinta) dias para atendi-

mento; b) ordenar a aplicação ao responsável, pelo descumprimento das determina

coes plenárias contidas nos Ofícios GP de n«s 671 e 1531/89, a multa,

na quantia correspondente a 05 (cinco) MVR, prevista no art. 59 do

Ato Regimental n' 9/80.
PROCESSO N' 1781/89 - Primeiro Termo Aditivo ao Contra

to n' 2003/89 celebrado entre a Companhia de Agua e Esgotos de Bras^

lia e a firma AVS - Construtora e Comércio Ltda.- O Tribunal, de acoj;

do com o voto do Relator, tomou conhecimento do aditivo e determinou

a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de Controle Externo para os fins

pertinentes.

PROCESSO N' 3094/89 - Contrato n» 2050/89 celebrado en

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma Metalúrgica

Rima de Guaíra Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, r£

levando a falha apontada na instrução, tomou conhecimento do Ofício

n' 014/90-PRES e dos documentos que o acompanham e considerou cumpri

da a diligência ordenada através do Ofício GP n' 2451/89.
PROCESSO N» 0331/90 - NE n' 422/89-IDR e outras;

PROCESSO N' 0717/90 - NE n' 074/89-RA-II e outras;

PROCESSO N» 0724/90 - NE n' 1260/89-DPC/GAG e outras.
- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu: a) tomar conhecimento e considerar correta a classificação das

despesas; b) determinar a baixa dos processos à Ia. Inspetoria de Con

trole Externo para arquivamento, sem prejuízo de possíveis averigua-

ções .
PROCESSO N' 0423/90 - NE n' 627/89-CBDF e outras.- O

Tribunal, de"acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci-

mento e considerar correta a classificação das despesas, exceto quan-

to às Notas de Empenho de n's 627 e 630 a 632/89-CBDF; b) fazer ao

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal a recomendação indicada na ali

nea b do referido voto a fls. 45, bem como reiterar-lhe os termos do

Ofício GP n? 995/89, na forma indicada na' alínea c do mesmo voto; c)

determinar aVbaixa do processo â Ia. Inspetoria de Controle Externo

para os fins indicados na alínea d do mencionado voto.
PROCESSO N9 0634/90 - Contrato n' 017/89 celebrado en

tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a firma ENGEMAXI

Engenharia Ltda.;
PROCESSO N' 0635/90 - Contrato n' 019/89 celebrado en

tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a firma ECS - Empre-

endimentos, Construções e Saneamento Ltda.
- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e determinou a baixa dos processos ã 3a. Inspetoria de

Controle Externo para arquivamento, sem prejuízo de possíveis averi-

guações .
PROCESSO N» 0842/90 - NE n» 315/89-DEFER e outras;

PROCESSO N» 0900/90 - NE n» 002/90-SDU e outras;

PROCESSO N' 1077/90 - NE n' 001/90-SAP e outras;

PROCESSO N' 1288/90 - NE n' 008/90-SFi/SEA e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci.

diu: a) relevando as falhas apontadas na instrução, tomar conhecimen-

to e considerar correta a classificação das despesas; b) determinar a

baixa dos processos à Ia. Inspetoria de Controle Externo para arquiva^

mento, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO N' 1129/90 - Ata da 262a. reunião e outras,

de órgãos colegiados das Centrais de Abastecimento do Distrito Fede-

ral;
PROCESSO N» 1134/90 - Atas das 968a. a 975a. Reu-

niões da Junta de Controle do Departamento de Trânsito do Distrito Fe_

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e determinou o arquivamento dos processos, sem prejuízo

de futuras averiguações.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO N' 3782/89 - NE n? 342/89-ISDF e outras;

PROCESSO N' 0165/90 - NE n» 174/89-SDU e outras;

PROCESSO N' 0184/90 - NE n' 152/89-RA-IV e outras;

PROCESSO N' 0622/90 - NE n' 1388/89-DPC/SDU e outras;

PROCESSO N» 1070/90 - NE n" 043/90-DPC/SEA e outras;

PROCESSO N' 1293/90 - NE n' 002/90-RA-II e outras;

PROCESSO N' 1302/90 - NE n' 03S/90-TUR e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou
conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 0128/90 - Contrato n' 068/89 e outro, cê

lebrados entre o Banco de Brasília S/A e diversos.- O Tribunal deter-

minou diligência, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para

os fins indicados no voto do Relator a fls. 27.
PROCESSO N' 0131/90 - Contrato n' 064/89 celebrado en

tre o Banco de Brasília S/A e a firma SLB - Desenvolvimento Organiza-

cional e Gerencial Ltda.- O Tribunal determinou diligência, a ser
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cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indicados no voto

do Relator a fls. 120.

PROCESSO N» 0723/90 - NE n» 551/89-SEF e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando a fa

lha apontada na instrução, tomar conhecimento das citadas notas de em

penho; b) determinar diligência para os fins indicados nas alíneas b

a d do referido voto a fls. 33.

PROCESSO N» 0725/90 - NE n' 206/89-SEF e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando as

falhas apontadas na instrução, tomar conhecimento das mencionadas no

tas de empenho; b) determinar diligência para os fins indicados nas

alíneas b e c do referido voto a fls. 28.

PROCESSO N' 0898/90 - NE n' 002/90-SOF/SEA e outras. -

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha aponta

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classifica

cão das despesas.

PROCESSO N» 1127/90 - Ata da 77a. reunião e outras, de

órgãos colegiados da Companhia Imobiliária de Brasília.- O Tribunal,

de .acordo com o voto do Relator, relevando a falha apontada na ins-

trução, tomou conhecimento das citadas atas.
PROCESSO N» 1213/90 - Ata da 1238a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Companhia Imobiliária de Brasília.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando a falha

apontada na instrução, tomar conhecimento das mencionadas atas; b)
recomendar ã Companhia Imobiliária de Brasília a estrita observância

do prazo estabelecido no inciso III, art. 11, do Ato Regimental n*

9/80.
PROCESSO N' 1333/90 - NE n« 010/90-DL-SEF e outras.- O

Tribunal, tomando conhecimento das citadas atas, determinou diligên

cia para os fins indicados nas alíneas b e £ do voto do Relator a fls.

25-26.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N» 0596/88 (apenso: processo n» 1850/88) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, verificado na Escola Classe 50 de Ceilândia.- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, determinou a expedição do competen

te acórdão, na forma da minuta apensa aos autos, nos termos do art. 47 do Re

gimento Interno, com vistas ã cobrança executiva do débito apurado na

citada tomada de contas especial.

PROCESSO N' 2812/88 (apenso: processo n' 0175/89) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri.

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, verificado no Centro Educacional 02 de Sobradinho.- O Tribunal,

de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) relevando a falha a

pontada na instrução, tomar conhecimento dos documentos de fls. 101-

156 do apenso, considerando cumprida a diligência transmitida através

do Ofício GP n' 1098/89; b) no mérito da matéria, isentar o servidor

nominado ua alínea £ da referida proposta a fls. 36 de responsabilid£

de no tocante ao que se apurou na tomada de contas especial em apre_

ço; c) autorizar, em consequência, a baixa na responsabilidade do men

cionado servidor quanto ao prejuízo indicado no certificado de audit£

ria. de fls. 96 do apenso; d) ordenar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N* 2196/89 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Administração Regional de Taguatinga para apurar responsabj.

lidades pelo desaparecimento de l (um) rádio FM/AM, tombamento de n'

87.895, acoplado no veículo Kombi placa FO-3325, quando da ocorrência

do evento danoso.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, ao tomar conhecimento do

resultado das apurações em apreço, decidiu: a) considerar o servidor

nominado na alínea a. da referida proposta a fls. 56 quite com a Fazen

da Pública no tocante ao que se apurou na citada tomada de contas es

pecial; b) era consequência, ordenar a baixa na responsabilidade do ci

tado servidor, bem como o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 0892/88 (apenso: processo n' 1581/88) - T£

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido na Escola Classe 32 de Ceillndia.- O Tribunal, de açor

do com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do comprovan

te de recolhimento de fls. 119-A, relevando a falha na atualização do

débito; b) autorizar, em consequência, a baixa na responsabilidade do

servidor nominado na alínea l> do referido voto a fls. 127, no tocante

ao que se apurou na citada tomada de contas especial; c) nos temos

do art. 58, inciso II, do Ato Regimental n' 9/80, determinar diligên-

cia, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indi-

cados na alínea c_-do mesmo voto; d) determinar a inclusão do processo

em roteiro de inspeção para o fim indicado na alínea d_ do citado vo

to.

PROCESSO N» 1043/88 (apenso: processo n' 1898/88) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri.

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

verificado no Centro Educacional 03 do Guará;

PROCESSO N» 1449/88 (apenso: processo n' 2363/88) - To

mada de contas especial realizada pela Companhia do Desenvolvimento do

Planalto Central para-apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, verificado na Gerência de Administração de Dados;

PROCESSO N' 2329/88 (apenso: processo n' OS35/S9) - To

mada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Públi-

ca do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desapareci-

mento de bem;

PROCESSO N' 3460/88 (apenso: processo n» 0501/89) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distr^
to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

ocorrido na Escola Classe 06 de Taguatinga. .

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu enviar os processos ã Procuradoria-Geral, solicitando os competen

tes pareceres.

PROCESSO N' 1117/88 (apenso: processo n' 1777/88) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Distri-

to Federal para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no

processo n* 061.022904/87.- O Tribunal determinou diligência, a ser

cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no voto

do Relator a fls. 36.

PROCESSO*N' 1374/88 (apenso: processo n' 0153/89) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Distri

to Federal para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no

processo n9 061.003094/88.- O Tribunal, de acor.do com o voto do Rel£

tor, determinou nova diligência., a fim de que a Fundação Hospitalar,

no prazo de 15 (quinze) dias, informe se os débitos das firmas CONFE-

BERAL-Vigilância e Transporte de Valores e ERASlLIA-Empresa de Segu-

rança Ltda. foram efetivamente quitados junto àquela entidade, median

te retenção dos valores correspondentes, devidamente atualizados, quan

do do pagamento das faturas de que tratam os processos de nçs ...

061.033707/89 e 061.005871/89.

PROCESSO N' 1544/88 (apenso: processo nç 2S36/88) - T£

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distr^

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

verificado no Centro de Educação para o Trabalho. Aos autos juntou-se

o 0.1. n' 137/90-SE, através do qual a Secretaria da Educação do Di.£

trito Federal solicita a esta -Corte o envio do processo apenso de n'

2856/88, a fim de que se possa cumprir as determinações contidas no

Ofício GP n' 025/90.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, no

tomar conhecimento do citado expediente, decidiu esclarecer ã .-'Funda

cão Educacional que, na presente fase do processo, não lhe cabe tomar

providências decorrentes da decisão comunicada pelo Ofício GP cie n*

023/90, eis que a comunicação transmitida por meio do referido ofício

foi feita para mero conhecimento.
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PROCESSO N' 2839/88 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central para apu-

rar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verificado na Sj:

cão de Manutenção de Equipamentos de Teleprocessamento.- O Tribunal,

tomando conhecimento do 0.1. n' 577/89-PRESI, determinou nova diligên

cia, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indica

dos no voto do Relator a fls. 40-41.

PROCESSO N' 0610/89 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para ji

purar responsabilidades pelos fatos noticiados no processo de n» ...

050.003353/88.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) ante ã revelia do

servidor ADALBERTO DA COSTA VELOSO, nos termos do § 4*, do art. 56 do

Ato Regimental n' 9/80, considerá-lo em débito com a Fazenda Pública

do Distrito Federal no valor de NCz$48,00, pendente de atualização, na

forma regimental, a partir do mês de janeiro de 1989; b) observado o

disposto no art. 110 do Regimento Interno, autorizar a sua notifica-

ção para recolher, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor devido.

PROCESSO N' 2688/89 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Administração Regional do Núcleo Bandeirante para apurar

responsabilidades pelo desaparecimento de bens.- O Tribunal, de aco£

do com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-G£

ral, ao tomar conhecimento do resultado das apurações em apreço, com

relevação das falhas apontadas na instrução, ordenou, nos termos do

art. 56 do Ato Regimental n' 9/80, a citação do servidor nominado a

fls. 33 para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa ou reco

lher, desde logo, o valor atualizado do débito que lhe é imputado nos

autos.

PROCESSO N9 2826/89 (apenso: processo n' 2491/89) - Ba

lancete da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltdá., rel£

tivo ao 2Ç trimestre de 1989.- O Tribunal, de acordo com o voto do Re^

lator, decidiu: a) tomar conhecimento do citado balancete, consideran

do insatisfatórios os esclarecimentos prestados pela empresa através

do Ofício DS n' 062/90 e anexo; b) determinar diligência, a ser cum

prida no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indicados no item II

~do referido voto a fls. 64-65.

RELATADOS PELO AUDITOR FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N» 1697/86 (apenso: processo n» 0918/87) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Distri

to Federal para apurar responsabilidades pelas irregularidades ocorri

das na Divisão de Transportes e Telecomunicações;

PROCESSO N9 2817/88 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de um revólver marca Tau

rus, calibre 38, n' 1626383 (processo n' 050.001598/87). Aos autos

juntou-se nova representação da Ia. Inspetoria de Controle Externo a

respeito do não atendimento de determinação da Corte;

PROCESSO N' 3352/88 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no processo de n' ...

050.002649/88;

PROCESSO N9 3584/88 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no processo de n' ...

050.003404/88;

PROCESSO N9 0706/89 (apenso: processo n' 1689/89) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, verificado no Núcleo de Convivência III do Centro de Desenvolvei

mento Social de Taguatinga;

PROCESSO N9 1286/89 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Fundação Zoobotânica do Distrito Federal para apurar respon

sab-ilidades pelo desaparecimento de bens, verificado no Serviço Medi-

co e Odontológico do Departamento Administrativo.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator, cte

cidiu enviar os processos à Procuradoria-Geral , solicitando os compe^

tentes pareceres.

PROCESSO N' 1032/86, com nova representação da 2a. Ins

petoria de Controle Externo a respeito do não atendimento, por parte

da Fundação Educacional do Distrito Federal, da diligência transmiti-

da através do Ofício GP n» 1578/87, reiterada pelos Ofícios GP de n's

014, 1349 e 2258/88 e 1149/89.- O Tribunal, de acordo com a proposta

do Relator, decidiu: a) alertando para o disposto no art. 62 do Ato

Regimental n' 9/80, determinar diligência, a ser cumprida no prazo de

15 (quinze) dias, para os fins indicados no item I da referida propôs

ta a fls. 40; b) ordenar a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Con

trole Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N» 1418/86 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar respon

sabilidades pelo desaparecimento de bens, verificado na Escola Classe

51 de Ceilãndia. Aos autos juntou-se nova representação da 2a. Inspe-

toria de Controle Externo a respeito do não atendimento, por parte da

FEDF, de determinação da Corte.- O Tribunal determinou diligência, a

ser cumprida no prazo de 05 (cinco) dias, para os fins indicados na

proposta do Relator a fls. 58.

PROCESSO N' 2449/87 (apensos: processos de n' 1619/88

e 1322/88), originário da ata da 1088a. reunião e outras, de órgãos

colegiados da Companhia Imobiliária de Brasília. Aos autos juntou-se

a tomada de contas especial instaurada para apurar responsabilidades

pelos fatos noticiados no processo n' 111.003742/86-7.- O Tribunal de

terminou diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, pá

rã os fins indicados na proposta do Relator a fls. 174.

PROCESSO N' 3256/87 (apenso: processo n9 0807/88) - To

mada ae contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrj.

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem,

verificado no CET/Ceilândia.- O Tribunal determinou diligência, a ser

cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados na prc)

posta do Relator a fls. 52-53.

PROCESSO N' 0112/88 (apenso: processo n' 0946/88) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrj.

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem,

verificado na Escola Classe Candangolândia. - O Tribunal determinou dj.

ligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins

indicados na proposta do Relator a fls. 23.

PROCESSO N* 0911/89 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de 04 revólveres, marca

Taurus, calibre 22, da Academia de Polícia Civil daquela Secretaria.-

O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar coi

nhecimento dos documentos de fls. 147-148, considerando cumprida a dj.

ligência transmitida através do Ofício GP n' 1784/89; b) ordenar, nos

termos do art. 56 do Ato Regimental n* 9/80, a citação dos servidores

nominados na alínea b da referida proposta a fls. 159 para, no prazo

de 30 (trinta) dias, apresentarem defesa ou reporem, desde logo, os

bens extraviados.

PROCESSO N9 2225/89 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Administração da Estação Rodoviária de Brasília para apurar

responsabilidades pela destruição de um aparelho de rádio, tombamento

n9 496-AERB, no sinistro decorrente dos distúrbios ocorridos na Esta

cão Rodoviária de Brasília no dia 27 de novembro de 1986.- O Tribunal,

de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer da Pró

curadoria-Geral, decidiu: a) relevando a falha apontada na instrução,

tomar conhecimento do resultado da citada tomada de contas especial;

b) determinar a baixa patrimonial do referido bem; c) ordenar o arqui

vamento do processo.

PROCESSO N9 2563/89 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de 01 revólver, marca
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Taurus, Calibre 38 (processo n» 050.000979/89).- O Tribunal, de acor-

do com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer da Procurado-

ria-Geral, decidiu: a) relevando a falha apontada na instrução, tomar

conhecimento do resultado da citada tomada de contas especial; b) con

siderar o servidor nominado na alínea b da referida proposta a folhas

09;isento, neste caso, de responsabilidade junto â Fazenda Pública do

Distrito Federal; c) determinar o arquivamento do processo.

PROCESSO N» 0372/90 (apenso: processo n» 1406/86) - To

mada de contas especial instaurada pela Secretaria de Administração do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelas irregularidades

detectadas por ocasião da realização da tomada de contas do Almoxari-

fado Central daquela Secretaria, correspondente ao período de 01.01 a

31.12.88.- O Tribunal determinou diligência, a ser cumprida no prazo

de 30 (trinta) dias, para os fins indicados na proposta do Relator a

fls. 86.

RELATADOS PELA AUDITORA MARLI VINHADELI PAPADQPOLIS

PROCESSO N' 374.0/88 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria de Administração do Distrito Federal para apurar

responsabilidades quanto ao furto de um veículo Volkswagen, tipo Se

dan, ano 1984, ocorrido no dia 28.11.85.- O Tribunal decidiu acolher

as sugestões formuladas na proposta da Relatora a fls. 197-198.

PROCESSO N* 0619/90 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Secretaria da Indústria, Comercio e Turismo do Dis

trito Federal para verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã

administração orçamentaria, financeira e patrimonial, de acordo com o

GIPLAN/89.- Ô Tribunal, de acordo com a proposta da Relatora, deci-

diu: a) fazer ã SICT as recomendações indicadas na alínea ji da referi

da proposta a fls. 24; b) determinar diligência, a ser cumprida no

prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados na alínea b da mês;

ma proposta.

PROCESSO N' 0450/90 - NE n' 1238/89-DPC/SDU e outras;

PROCESSO N' 0454/90 - NE n' 140/89-SDU e outras;

PROCESSO N» 0493/90 - NE n' 908/89-DPC/SICT e outras;

PROCESSO N» 0714/90 - NE n' 204/89-RA-II e outras;

PROCESSO N' 0715/90 - NE n' 187/S9-RA-II e outras;

PROCESSO N' 0716/90 - NE n' 169/89-RA-II e outras;

PROCESSO N* 0903/90 - NE n' 001/90-DtFER e outras;

PROCESSO N' 1017/90 - NE n' 001/90-SOF-SEPLAN e outras.

- O Tribunal, de acordo com as propostas da Relatora,

tomou conhecimento e considerou correta a classificação das despesas,

sem prejuízo de ulteriores verificações.

Após o relato dos processos de n's S96/88, 2812/88 e

2196/89, distribuídos ao Auditor OSVALDO RODRIGUES, ausentou-se do

Plenário o Senhor Presidente para comparecer à solenidade de posse de

novos Secretários do Governo do Distrito Federal, assumindo a Presi-

dência dos trabalhos o Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA. Na oca-

sião, para fins de quorum, em face do disposto no artigo 8' do Regi-

mento Interno, foi convocado o Auditor OSVALDO RODRIGUES.

Nada mais havendo a- tratar, às 17:10 horas o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, EDILSON

BORBA SANTOS, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata, que, de

pois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Consj;

lheiros, Auditores e Procurador-Geral.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS
FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE
JOEL FERREIRA DA SILVA
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
RONALDO COSTA COUTO
OSVALDO RODRIGUES
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
LINCOLN PINTO DA LUZ

EDITAIS
AVISOS E

DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA
O CARGO DE ANALISTA DE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
ÁREA DESENVOLVIMENTO

URBANO -
ESPECIALIDADE I

EDITAL N° 067/90-IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
M E N T O D E R E C U R S O S
HUMANOS-IDR, no uso de suas atri-
buições regimentais e,

considerando' que na Etapa I do
Concurso Público para o cargo de
Analista de Administração Pública —
Área Desenvolvimento Urbano, reali-
zado nos termos do Edital n°
036/90-IDR, publicado no DODF de
21.03.90, ocorreram fatos que podem
gerar dúvidas quanto à transparência
das ações desenvolvidas por este
Instituto;

RESOLVE:

1. Anular a Prova Escrita Objeti-
va/Subjetiva, constante da Etapa I do
referido Concurso.

2. Comunicar aos candidatos ins-
critos que a data, o local e o horário da
Prova Escrita Objetiva/Subjetiva —
Etapa I do Concurso Público para o
Cargo de Analista de Administração
Pública constarão de Aviso a ser pu-
blicado no Diário Oficial do Distrito
Federal.

Brasília, 21 de maio de 1990

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS

CONCURSO INTERNO PARA O
CARGO DE DELEGADO DE

POLÍCIA

AVISO N° 026/90-IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS — IDR, no uso de suas atribui-

ções e tendo em vista o Edital n°
027/90 - IDR, publicado no DODF n°
43, de 05/03/90, resolve comunicar
que:

A) Os recursos interpostos pelos
candidatos se encontram na Seção de
Documentação e Comunicação Admi-
nistrativa do IDR, para ciência aos in-
teressados no período de 21/05/90 à
24/05/90, no horário das 13h às 17h 30
min.

B) Ficam convocados os candida-
tos aprovados e abaixorelacionados pa-
ra a Prova Escrita Dissertativa, Eta-
pa I — Fase II:

•QÍAfm KxSã Sínibi (

NQ DE NOME DD CANDIDATO
INSCR.

75 A L I R I O DE O L I V E I R A NETO
70 ALUIZIO GONÇALVES DE CARVALHO
S5 AMAURI NOGUEIRA DE SOUZA
Í5 ANTONIO IRIS DA COSTA
35 ARNALDO CORREIA SILVA
69 BARTOLOMEU ARAÚJO
61 CELIO CINTRA
00 CICERO JAIRO DE VASCONCELOS MONTEIRO
i 13 ERIC SEBA DE CASTRO

32 FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
13? FRANCISCO CARLOS COSTA AMORIM

42 FRANCISCO DA SILVA VIEIRA
23- GILSON DE OLIVEIRA B R A G A

lio HERTZ ANDRADE SANTOS
46 ITAMAR DOMINGOS GUIMARÃES

3 JOANA DARC DE OLIVEIRA FRANCO
67 JOAS DE FRANCA BARROS
48 JOSÉ REIS SANTOS
90 JUAREZ FERREIRA SILVA
41 JÚLIO LOPES HOTT
95 LUISMAR BORGES DA SILVA
i l LUIZ ANTÓNIO SILVA OLIVEIRA

5 MANOEL1ARISTIDES SOBRINHO
51 MÁRIO GOMES DA NOBREÇA
96 MOZART COSTA BAI...DEZ FILHO

109 PAULO ROBERTO BEZERRA DE OLIVEIRA
107 PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO

49 PEDRO DE SOUSA MOTA
17 RAIMUNDO PAIVA DA SILVA
í? RAIMUNDO VANDERLY ALVES DE MELO

ill REGINALDO BORGES DA SILVA
62 ROBERTSON ALVES DE" MESQUITA

9 VIRGÍNIA APARECIDA R. N. VASCONCELOS
l WILSON MACHADO
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A prova realizar-se-á conforme
discriminação abaixo:
DATA: 29/05/90
HORÁRIO: 14h30min
LOCAL: IDR - SGO n° l - Área Es-
pecial n° l Brasília-DF.,

OBSERVAÇÃO: A) Os candidatos
deverão comparecer ao local de reali-
zação da prova 30 (trinta) minutos an-
tes do horário estabelecido, munidos
de cartão de inscrição,de um documen-
to oficial de identidade e de caneta es-
ferográfica tonalidade azul forte;

B) O candidato poderá consultar
somente a legislação codificada "lei
seca" (Código Penal e Código de Pro-
ceso Penal), sem comentários ou ano-
tações de qualquer natureza, sob pena
de eliminatção do concurso.

Brasília, 21 de maio de 1990

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
Superintendente

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N»
005/90-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DAS
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
SANITÁRIAS E ELÉTRICAS DO
ANEXO DO PALÁCIO DO BURITI

EM BRASÍLIA DISTRITO
FEDERAL.

"REVOGAÇÃO"
Chamamos a atenção das empre-

sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Presiden-
te desta Empresa, autorizou com base
no item 14.1 do Edital próprio e arti-
go 69 do Decreto n° 10.996-GDF, de
26.01.88, a REVOGAÇÃO por Con-
veniência Administrativa da Concor-
rência Pública em tela.

Brasília, 15 de maio de 1990

GILSON DE ALBUQUERQUE
SOARES

Presidente da CPL

(Republicado por haver saído com in-
correção no DODF de 18/05/90)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA -

CAESB

AVISO DE LICITAÇÕES

PROCESSOS N°s: 092.001868/90,
092.002035/90, 092.002085/90,
092.002084/90, 092.001646/90 e

REF: TOMADAS DE PREÇOS N°s
TP-048, 049, 050,' 051, 052,
053/99-CAESB

FONTE DE RECURSOS FINAN-
CEIROS: PRÓPRIOS DA CAESB.

Chamamos a atenção dos interes-
sados para as Tomadas de Preços em
referência, que a Companhia de Água
e Esgotos de Brasília-CAESB, fará
realizar, nos horários e datas aqui es-
tabelecidos na sala de licitações no
quinto andar do Edifício-sede da
OffijSB^io Setor Comercial Sul, Qua-
dra 04, Bloco "A", n°s 67/97, em
Brasília-DF, conforme se segue:

TOMADA DE PREÇOS N° 048/90
OBJETO: Aquisição de produtos quí-
micos e materiais para uso em
laboratório.
DATA E HORA DA ABERTURA:
06.06.90 — 15:00 horas
VALOR DO EDITAL: 500,00

TOMADA DE PREÇOS N° 049/90
OBJETO: Serviços de recuperação e
manutenção de elevadores.
DATA E HORA DA ABERTURA:
06.06.90 - 10:00 horas
VALOR DO EDITAL: 500,00.

•

TOMADA DE PREÇOS N° 050/90
OBJETO: Aquisição de microcompu-
tador, co-processador, impressora, es-
tabilizador, mesa para micro e cadei-
ra para datilógrafo.
DATA E HORA DA ABERTURA:
07.06.90 - 10:00 horas
VALOR DO EDITAL: 500,00

TOMADA DE PREÇOS N° 051/90
OBJETO: Aquisição de materiais
elétricos.
DATA E HORA DA ABERTURA:
07.06.90 - 15:00 horas
VALOR DO EDITAL: 500,00

TOMADA DE PREÇOS N° 052/90
OBJETO: Aquisição de cal virgem.
DATA E HORA DA ABERTURA:
08.06.90 — 15:00 horas
VALOR DO EDITAL: 500,00

TOMADA DE PREÇOS N° 053/90
OBJETO: Aquisição de aparelho para
destilação de amónia, microdigestor,
kjeldahl, chapa e manta aquecedora e
dosador de cloro.
DATA E HORA DA ABERTURA:
08.06.90 - 16:30 horas
VALOR DO EDITAL: 500,00

A aquisição do Edital deverá ser
feita mediante recolhimento da im-
portância devida, na Tesouraria da
CAESB, no horário de 09 às 11 e das
14 às 17 horas.

Maiores informações poderão ser
obt idas no endereço acima
mencionado.

Brasília, 21 de maio de 1990

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Presidente

SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA

ACADEMIA DE POLÍCIA
CIVIL - APC

CONCURSO PÚBLICO PARA
DELEGADO DE POLÍCIA

AVISO N° 006/90-APC

A DIRETORA DA ACADEMIA
DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO
FEDERAL - APC, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o
constante do Edital n° 01/86-APC, pu-
blicado no DODF n° 161, de 25.08.86,
e republicado no DODF n° 164, de
28.08.86,

RESOLVE:

1. Comunicar que o resultado da
Prova de Verificação de Aprendiza-
gem do Curso de Formação Profissio-
nal do Concurso Público para Delega-
do de Polícia encontrar-se-á afixado
no Quadro de Avisos da APC, a partir
das 09 (nove) horas do dia 22.05.90.

2. Os recursos poderão ser inter-
postos a partir da afixação do resulta-
do, até o dia 24.05.90, no horário das
7h SOmin às 12h 30min.

Taguatinga-DF, 21 de maio de 1990

JOSELITA VIANA E SILVA

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 017/90

AVISO

OBJEfO: EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE RECUPERAÇÃO E REFOR-
ÇO ESTRUTURAL DE UMA PONTE
EM CONCRETO ARMADO, LOCA-
LIZADA SOBRE O CÓRREGO PON-
TE ALTA NA RODOVIA DF-290,
SOB O REGIME DE EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL
ABERTURA: 08 de junho de 1990, às
15:00 horas
HABILITAÇÃO: Certificado de Re-
gistro Cadastral, fornecido pelo CPLO
da NOVACAP.Grupo 2-Serviços Auxi-
liares, Subgrupo 2.4 — Tecnologia de
Concreto.

RECURSOS: Projeto DER-DF 1.107
— Recuperação, Conservação e Melho-
ramento das Rodovias do Sistema Ro-
doviário do DF.

O Edital e demais informações po-
derão ser obtidos na Comissão de Lici-
tação, 2° andar do Edifício.Sede do
DER-DF, Setor de Áreas Isoladas
Norte, Lote C, em Brasília, Distrito
Federal.

Brasília, 21 de maio de 1990

PAULO CARDOZO
Comissão de Licitação

Presidente

BRB - BANCO DE BRASÍLIA
S.A.

DIRETORIA DE RECURSOS
HUMANOS E SERVIÇOS GERAIS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS

GERAIS
EDITAL N° 90/034

(Em resumo)

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA
S.A., por sua Comissão de Licitação,
fará realizar no dia 06.06.90, às 16:00
horas, ria sala de licitações do Depar-
tamento de Serviços Gerais, situada
no SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifí-
cio Brasília, 16° andar, Tomada de
Preços, cujo objeto é a contratação de
empresa para execução dos serviços
da obra de adaptação de área da edifi-
cação situada à SEPN — Quadra 516,
Bloco "A", Térreo, em Brasília-DF.,
par's instalação de Agência do BRB.

Maiores esclarecimentos poderãc
ser conseguidos no Departamento de
Serviços Gerais — endereço acima, on
de poderá ser adquirida cópia do intei
ro teor deste Edital nos horários dt
10:00 às 12:00 e de 14:00 às 16:OC
horas.

Pela cópia do Edital os interessa
dos pagarão a importância de CrJ
500,00 (quinhentos cruzeiros).

Brasília-DF., 18 de maio de 1990

A COMISSÃO DE L'l|CITAÇÃO

BRB - BANCO DE
BRASÍLIA S.A.

DIRETORIA DE
RECURSOS HUMANOS E

SERVIÇOS GERAIS
DEPARTAMENTO DE
SERVIÇOS GERAIS
EDITAL N° 90/002

(EM RESUMO)
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA

S.A., por sua Comissão de Licitação
fará realizar no dia 18.06.90, às 16:0(
horas, na sala de licitações do Depar
tamento de Serviços Gerais, situadi
no SBS, Quadra 01, Bloco "E", Ed
Brasília, 16° andar, Concorrência Pu
blica, cujo objeto é a contratação d<
empresa especializada para confec
cão, personalização, magnetização
encadernação e acabamento de Che
quês Comuns e Cheques Brasília
bem como a confecção, personalização
magnetização de Cheques Comuns
em formulário contínuo.

Maiores esclarecimentos poderãi
ser conseguidos rio Departamento d<
Serviços Gerais — endereço acima, on
de poderá ser adquirida cópia do intei
ro teor deste Edital nos horários de
10:00 às 12':00 e de 14:00 ás 16:OC
horas.

Pela cópia do Edital os interessa-
dos pagarão a importância de Cr$
200,00 (duzentos cruzeiros).

Brasília-DF, 16 de maio de 1990

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

(Dias, 18, 21 e 22)


